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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. ENUNCIADO 
ADMINISTRATIVO N. 3/STJ. TRIBUTÁRIO. VIOLAÇÃO DO ART. 
1.022 DO CPC/2015. AUSÊNCIA DE VÍCIOS. RECURSO ESPECIAL 
NÃO PROVIDO. 

 

  

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto pela Fazenda Nacional, com fundamento 

no art. 105, III, "a", da CF/1988, contra acórdão do Tribunal Regional Federal da 4ª 

Região, nesses termos ementado:

MANDADO DE SEGURANÇA. PROCESSO ADMINISTRATIVO. 
SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. 
ART. 151, III, DO CTN. RECURSO ADMINISTRATIVO.
Nos termos do inciso III do artigo 151 do Código Tributário Nacional, as 
reclamações e os recursos são hipóteses de suspensão da exigibilidade do 
crédito tributário, de modo que não pode a administração cobrar valores que 
ainda estão sendo discutidos administrativamente.

Os embargos de declaração opostos não foram providos. 
Sustenta a parte recorrente que o acórdão regional contrariou o art. 1.022, II, do 

CPC/2015, alegando em síntese, que, a despeito da oposição dos embargos aclaratórios, 

o acórdão recorrido permaneceu omisso, especialmente quanto à análise de que é 

acertada a incidência de multa isolada em relação as receitas não questionadas pelo 

contribuinte na sua impugnação. 

Apresentadas contrarrazões.

É o relatório. Passo a decidir.

Inicialmente é necessário consignar que o presente recurso atrai a incidência do 

Enunciado Administrativo nº 3/STJ: "aos recursos interpostos com fundamento no 

CPC/2015 (relativos a decisões publicadas a partir de 18 de março de 2016) serão 

exigidos os requisitos de admissibilidade recursal na forma do novo CPC".

O provimento do recurso especial por contrariedade ao art. 1.022, II, do 
CPC/2015 pressupõe que sejam demonstrados, fundamentadamente, os seguintes 
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motivos: (a) que a questão supostamente omitida tenha sido invocada na apelação, no 
agravo ou nas contrarrazões a estes recursos, ou, ainda, que se cuide de matéria de ordem 
pública a ser examinada de ofício, a qualquer tempo, pelas instâncias ordinárias; (b) a 
oposição de aclaratórios para indicar à Corte local a necessidade de sanar a omissão em 
relação ao ponto; (c) que a tese omitida seja fundamental à conclusão do julgado e, se 
examinada, poderá conduzir à sua anulação ou reforma; (d) a inexistência de outro 
fundamento autônomo, suficiente para manter o acórdão. 

Tais requisitos são cumulativos e devem ser abordados de maneira 
fundamentada na petição recursal, sob pena de não se conhecer da alegação por 
deficiência de fundamentação, dada a generalidade dos argumentos apresentados. 

Da leitura do acórdão proferido em sede de embargos de declaração, verifica-se 
que o Tribunal de origem analisou o argumento trazido pelo recorrente e decidiu que:

No que se refere à multa isolada, contudo, é descabida sua imediata 
cobrança. Isso porque o impetrante interpôs recurso voluntário perante o 
CARF (evento 22, PROCADM2, ?s. 176-223), no qual novamente alega a 
impossibilidade de cobrança cumulada de multa isolada com multa 
proporcional, argumento esse que, acaso acolhido, fulmina a totalidade da 
multa isolada, inclusive a que incide sobre o montante incontroverso.

Assim, não há falar em negativa de prestação jurisdicional nos embargos 
declaratórios, porquanto as instâncias ordinárias enfrentaram a matéria posta em debate na 
medida necessária para o deslinde da controvérsia. 

Neste sentido:

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM 
RECURSO ESPECIAL. RESPONSABILIDADE CIVIL DO ESTADO. 
MORTE DE DETENTO. PENSÃO MENSAL. TERMO INICIAL. 
INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. BENEFÍCIO 
PREVIDENCIÁRIO. CUMULAÇÃO. ALEGADA VIOLAÇÃO AO 
ART. 1.022 DO CPC/2015. INEXISTÊNCIA DE VÍCIOS, NO 
ACÓRDÃO RECORRIDO. INCONFORMISMO. AGRAVO INTERNO 
IMPROVIDO.
I. Agravo interno aviado contra decisão que julgara recurso interposto 
contra decisum publicado na vigência do CPC/2015.
II. Na origem, trata-se de Ação Indenizatória por Danos Morais e 
Materiais, ajuizada em desfavor do Estado do Paraná, em que se busca a 
reparação pelos danos causados em decorrência da morte de detento, 
durante rebelião.
III. Não há falar, na hipótese, em violação ao art. 1.022 do CPC/2015, 
porquanto a prestação jurisdicional foi dada na medida da pretensão 
deduzida, de vez que os votos condutores do acórdão recorrido e do acórdão 
proferido em sede de Embargos de Declaração apreciaram 
fundamentadamente, de modo coerente e completo, as questões necessárias 
à solução da controvérsia, dando-lhes, contudo, solução jurídica diversa da 
pretendida.
IV. Agravo interno improvido.
(AgInt no AREsp 1395866/PR, Rel. Ministra ASSUSETE MAGALHÃES, 
SEGUNDA TURMA, julgado em 28/03/2019, DJe 04/04/2019)

Ante o exposto, com fulcro no art. 932, IV, do CPC/2015 c/c o art. 255, § 4º, II, 
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do RISTJ, nego provimento ao recurso especial.

Publique-se. Intimem-se.
 

  

Brasília (DF), 08 de abril de 2019.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES 
Relator
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